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Lavras do Sul, 14 de dezembro de 2021

Ofício no 386/2021-GP
Assunto. Encaminha Projeto de Lei 09512021

A Sua Excelência a Senhora
Eva Teixeira Mesa Prates
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/G

Senhora Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Ex" e dos dignos Vereadores
que Çompõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 09512021 Autoriza
contratação temporária de excepcional interesse público para manutenção
dos serviços de Operador de Máquinas na Secretaria Municipal de Meio
Rural e Fomento Econômico.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para
todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Pedido de Urgência.

Cordialmente

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n." O5 - Lavras do Sul
Fone: 55 282 -L229 - Fax : 55 282 -L267

E_mail: lavra@farrapo.com.br Cep: 97390- 000

PROJETO DE LEI N" 095/2021

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público para manutenção dos serviços de
Operador de Máquinas na Secretaria Municipal de
Meio Rural e Fomento Econômico.

Aft. 1" Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 02
(dois) Operadores de Máquinas para atuar na Secretaria Municipal de Meio Rural e
Fomento Econômico pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por
igual período ou revogado antes do prazo estipulado, por interesse de uma das
paftes ou pela aprovação de um profissional em Concurso Público realizado por este
município.

Art. 20 A Contratação de que trata esta Lei se dará por processo

seletivo, obedecida à ordem de classificação"

Art. 30 As contratações dos servidores se dará nos termos do que
dispõe a Lei Municipal no 2.630 de 30 de novembro de 2005 artigos 207 a 210,
deverá ser no regime de 40 horas semanais, para o cargo de Operador de Máquinas
com remuneração mensal de R$ 975,72 (ualores em vigor no mês de março de
2020) bem como suas atribuições são constantes do anexo da Lei Municípal no
1.319 de 30 de dezembro de 1992.

Ad. 40 O contrato de que trata o artigo 10, será de natureza
Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211
do Regime Jurídico.

Art" 50 As despesas decorrentes desta contratação, correrão por
conta da seguinte unidade orçamentária:
Projeto Atividade 07.01 Manutenção Secretaria Municipal de Meio Rural e Fomento
Econômico
3. 1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
3. 1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais
3. 1.90. 13.00 Obrigações Patronais
3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -L267

E_mail: lavra@farrapo.pom.br Cep: 97390- 000

Lavras do Sul, 02 de de 2021.

Municipal



Prefeitu ra Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. lr/reza,373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -1267

E_mail: lavrasíôfarrapo.com.br Cep: 97 390- 000

EXPOSTÇÃO Or MOTTVOS

Os Operadores de Máquinas atenderão as demandas da Secretaria
Municipal de Meio Rural e Fomento Econômico durante o período do contrato,
conforme necessidades do município e dos munícipes.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em
regime de urgência

Afonso
Administração



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o O5 - Lavras do Sul
Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -1267

E-mail: lavraíôfarrapo.com.br Cep: 97 390- OO0

JUSTIFICATIVA

Justificamos a contratação de 02 (um) Operadores de Máquinas,
pela necessidade em atender as demandas do município no período estipulado no
contrato emergencial, sendo que o quadro de funcionários lotados na Secretaria
Municipal de Meio Rural e Fomento Econômico não suprem as demandas dos
seruiços necessários.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em
regime de urgência.
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Prefeitu Municipal de do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 -
Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -1266 - Fax : 55 3282 -L267
Cep: 97390- 00O.

IMPACTO FINANCEIRO
2 OPERADOR DE MÁQUINAS - SEC.MEIO RURAL - PADRÃO 6 - 40 h

R$ e7sl2

2O2l a partir de 0U2022 - LZ meses

VENCIMENTOS: 975,72 x 02 x !2=
INSALUBRIDADE 30o/o=
t3o SRúRIO=
FERIAS =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (230lo) =
IPERGS (B,4go/o) =

R$ 23.4L7,28
R$ 7,025,18
R$ 2.536,87
R$ 3.805,30
R$ 6.240,00
R$ 8.460,46
R$ 2.907.63

R$ 54.392,72TOTAL:

Lavras do Sul, 02 de dezembro de 2021.
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2021

ANO: 2021

CXCRCíCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:
TA DA DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:

DO RIO GRANDE OO SUL
DE LAVRAS DO SUL de 02 de

Gastos prêvistos no exercicio de 2021 e 2022.

FONTE 2021 2022 2023

1 Legenda:
0001 - Livres

Motivação do impacto - Legenda
1 - Criação, expânçâo ou aperfeiçoamento dê âçáo governamental (LC 101, art. 16)

2 - Despesas Obrigatórias de CaÍátêr Continuâdo (LC 101, art. 17)

3 - Renúncia de Rêceita (LC 101, an. 14j

4 - Rêconhecimento ou confissáo de dívida (LC 101, aÍt. 29, §1")

5 - Benefícios da SeguÍidade Social (LC 1O1, aft. 24)

- Gastos com pessoal (LC 1 01 , art. 21 )

FONTE 2021 2022 2023
1 54.392.72

! A despesa não se enquadra no conceito de despesã obrigatória de caráter continuadona ou pessoà1, sendo dispensâdos os mecanismos de compensação,

! Aumento permanente de Receitàs

E
tr

Redução pemanente de dspess
Aproveitamento da margem de qpansão dâs D,O.C.C

ESTIMAÍIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONTE DE RECURSOS

2022 2023

Saldo do exercício anterior
Receitas (ingressos)
Despesas - paqas e compromissadas

AurMllo de despesa ou renúncia de receita 0,00 54.392.72 000
Medidas compensatórias 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

aldo do exercício anterior
Receitas (ingressos)
Despesas - paoas e comDromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0,00 0.00 0.00
Medidas compensatórias 0,00 0,00 0,00
Saldo Íinal

do exercício anterior

0,00

--:=+igl

-T

0.00

Receitas (inoressos)

Despesas - pagas e compromissadas
Aumento dê despêsa ou renúncia de rêceita 0,00
Medidas collpengatórias 0,00
Saldo Íinal 0,00 0,00 0,00

Saldo do exercício anterior
Receitâs (ingressos)
Dêspesas - pagas ê compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receila 0,00
[/edidas compensatórias 0,00
Saldo final 0,00 0,00 0,00

Saldo do exercício anterior
Receitas (inoressos)
q 9p9§e§ - pagas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia 0,00 0,00 000

edidas compensalórias 0.00 o,oo 0,00
aldo final 0,00 0,00 0,00

Sâldo do exercício anterior

Receitas (ingressos)

Despesas - pagas e conpromissAdas
umento de 0,00 0.00

0.00
§aldo Íinal 0,00 o,00 0.oo

Favoravél

28No:



COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

B A ação estiá prwista no Plano PluÍianual conforme o seguinte programê govemamêntal:

Programa: e mobilidade rural e urbane

Proporcionar à populaçáo infÍaestrutura urbana e rural condizêntê com suas necessidâdês.

ê rural mndizêntê com suás

Objetivo:
Açáo:

B A ação não encontra prevÍsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Proleto de Lei para inclusáo no PPA

B - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

E A ação está prevista na LDO do exercício, conforme consta no anexo de Metas e prloÍidades:

Objetivo:

Ação:
! A ação não encontra previsão em nenhum dos programas do plano plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo na LDO

COMPATIBILIOADE COM A LEI DO ORçAMENTO

! A despu O«orrente da qffução da ação está prevista na Lei de Orçamento do serckio financeiro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

! a despesa d«orente da execução da ação não está prevista na LOA ou é insuficiente, sendo necessária a aberturà de crédito âdicional:

de autorizativo do crédito

3.1.90.04.00.00 3,3,90,08.00 3.1.90.13.00 3.3.90.46.00.00

40 40 40

í8r.766.06 58.219.1 I 38.738.90 32.770.80

12.276.

R$

R$

12.276.

I\íeta de resultado primário prevista no anexo de metas fiscais

lmpacto da(s) ação (óês) sobrê as despesas fiscais

lmpacto do (s) mecanlsmo (s) de compensaçâo
Aumento das receitas fiscais ê/ou redução das dêspesas íscais
Resultado primário com o impacto das açóes
Resultado nominal previsto

da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
das disponibilidades Frnanceiras (Líquidas)

J

R$

R$

PÁRECER SOBRE ÀS METÀS FISCAIS

cRCRS 88078/0-8



52%l 0%
lto 0%l 0Yo

20.033.062,67 23.049.787,60 0.00

48% 52% 0%
0% 0%o 0%

23.095.032.69 0

0 0 0

Acréscimo nos gastos

PESSOAL
2021

Poder Executivo
Poder

) Receita Corrênte Líquida

) Comprometimênto atual de gastos com pessoal
Poder Executivo

Poder Legislalivo
de comprometimento atual de gastos com pessoal

Poder Executivo
Poder Legislativo

Pôder Executivo
Poder Legislativo

Gastos Totais Projetados com
o aumento ProPosto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

Percentual projetado em relaçáo à
Receita Corrente Líquida (= 5 / 1f100

202',1 2022 2023

ja/o 0aÂ 0v"

00 0

0,00% 0,00o/. 0,00%

('l ) Receitâ Cotrentê Líquida Prevista
(2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
(3) Percentual atual em relaçáo à Receila Corrente LíquiOa 1= 2 I 1Y100
(4) Aumento da Dívida Consolidada Líquida
(5) Divida Consolidada Líquidâ com o eumênto proposto.(= 2 + 4)

B) ENDIVIDAMENTO

(5) Percentual projetado da DCL, com o aumenlo proposto, em relaÇáo à
Receita Corrente Líquida 1= 5 / 1 ).100

Favorávê1.
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Favoráver, pero estudo rearizado, a despesa ,áo ,rt,"pi"tl,:::Tr:1"3:5r".:$:t"::: r"i:lÍ" ""oi 
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O PreÍeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuiçôes legais, em cumprimento às determinações da LC 101 12.000 (Lei dê Responsabilidade
Fiscal), e à vistâ da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo êncontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

Município de LAVRAS DO SUL, 10 de dezêmbro

Sávio Johnston Prestes - Prefeito

de 2021.


